
                                    
 
 
        
                                               PORTARIA N°090/2017 
  DATA:10/04/2017 
                                             SÚMULA: Nomear membros da Equipe Técnica de Monitoramento,  
                                                  acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de 
                                                               Educação e dá outras providências. 
                                             O Prefeito do Município de São José das Palmeiras-PR, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei, e: 
                                               CONSIDERANDO que o PME se dá por um processo coletivo, em conjunto 
com a sociedade civil organizada, movimentos sociais e o poder público, mas, para além do processo de 
elaboração e aprovação do PME, se faz necessário organizar os procedimentos de avaliação e 
acompanhamento; 
                                              CONSIDERANDO que monitorar e avaliar são etapas que se articulam 
continuamente em único processo, contribuem para o alcance das metas propostas, apontam as lacunas e 
eventuais mudanças necessárias no percurso e incorporam ao plano o caráter de flexibilidade necessário 
para absorver as demandas da sociedade; 
                                              RESOLVE: 
                                              Art. 1° Ficam nomeados para compor a Equipe Técnica de Monitoramento, 
Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME, para a vigência 2017/2018 os 
seguintes membros da Secretaria Municipal de Educação: 
1- Titular: Reginéia da Silva (Secretária Municipal de Educação) 

    Suplente: Terezinha Clarise Rusch Ibrahim (Coord. Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação) 
2- Titular: Armelinda Brum Belcuron (Coord. Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação) 
  Suplente : Dione Maria Poerch  Amaral(Diretora do CMEI) 
3- Titular: Maria Luciene Machado Esquissato (Coord. Pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação) 
  Suplente: Elenice Aparecida Faria (Coord. Da Educação Infantil) 
4- Titular: Sheila Andréa Borba de Oliveira Nunes (Supervisora da Secretaria Municipal de Educação) 
  Suplente: Silvana Aparecida de Oliveira Felten (Professora) 
5- Titular: Regina Helena Dapper Fagundes  (Coordenadora dos anos iniciais do Ens. Fundamental) 
  Suplente: Marlize Luckmann da Costa (Diretora da Escola Municipal Regente Feijó) 
                                              
                                             Art.2° São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento, 
Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Educação- PME: 
l- Monitorar, analisar e propor medidas aos gestores e comunidade em geral, anualmente, a partir dos 
resultados obtidos  em fontes de pesquisas oficiais: Inep, IBGE, PNAD, Censo Escolar, Ideb e outros, 
relativos a educação em âmbito municipal, com fins de melhorar a educação como um todo; 
II- Analisar e propor políticas publicas para assegurar a implementação das estratégias e o cumprimento 
de metas propostas no PME; 
III- Apresentar relatórios, pareceres, notas técnicas e demais documentos para o Conselho Municipal de 
Educação – CME; 
IV- Divulgar anualmente os resultados do Monitoramento e das Avaliações, do cumprimento das metas 
e estratégias do PME, nos respectivos sítios institucionais da internet, nas instituições de ensino 
instaladas no Município e em outros meios de divulgação que a Equipe Técnica de monitoramento, 
acompanhamento e avaliação do PME entender. 
V- Analisar e propor a ampliação progressiva do investimento público em educação, podendo ser 
revista, conforme o caso, para atender as necessidades financeiras do cumprimento das metas do PME. 

                                   Art.3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                               Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, 10 de Abril de 2017. 

 
 

GILBERTO FERNANDES SALVADOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 



 
  


